
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1175, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

Aprovação de pleitos de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica
(IRPJ) com emissão de laudos cons�tu�vo.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA (DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo parágrafo único, do art. 10, do anexo I do Decreto nº
11.230, de 7 de outubro de 2022; e pelo art. 6º, inciso II, do anexo do Regimento Interno da Sudam,
aprovado pela Resolução Norma�va Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da
Resolução Norma�va Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que consta em cada um
dos processos rela�vos aos pleitos abaixo; resolve:

 Art. 1º - Aprovar os pleitos abaixos elencados referentes a Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa
Jurídica (IRPJ):

I - o pleito de Alteração de Endereço, e a emissão dos Laudos nº 031/2024 (SEI 0642404),
nº 032/2024 (SEI 0642405) e nº 033/2024 (SEI 0642412), que tratam do bene�cio da Redução de
75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), o primeiro na Modalidade Implantação e os
dois úl�mos na Modalidade Diversificação, concedidos para a Empresa ZILIA TECHNOLOGIES
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ: 11.576.445/0002-11,
conforme Laudos Cons�tu�vos nº 013/2024, nº 014/2024 e nº 015/2024, ambos constante do
Processo 59004.000244/2024-81, que passou a ser localizada na Avenida dos Oi�s, 1720, Galpão
1, Módulo 105, Distrito Industrial II, no Município de Manaus, Estado do Amazonas - CEP:
69.007-002, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, mantendo as
condições constantes nos Laudos mencionados, quer quanto aos limites de produção, quer
quanto ao prazo de fruição do bene�cio, em observância à legislação em vigor, especialmente,
ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e Resolução
CONDEL/SUDAM Nº 93/2021, que aprovou a atualização do Regulamento dos Incen�vos Fiscais
administrados pela Sudam, processo 59004.001780/2024-01;

II - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo nº
175/2024 (SEI 0642668), em favor da Empresa ENERPEIXE S.A, CNPJ: 04.426.411/0003-66,
localizada em Peixe, no Estado do Tocan�ns, para fins de reconhecimento e concessão do direito
ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida
Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo 59004.001517/2023-23;

III - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo
nº176/2024 (SEI 0642820), em favor da Empresa TERMINAIS FLUVIAIS DO BRASIL S.A., CNPJ:
11.389.394/0002-19, localizada em Itacoa�ara, no Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e
ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, processo 59004.001839/2023-
72;



IV - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo
nº177/2024 (SEI 0642845 ), em favor da Empresa NORSA REFRIGERANTES S.A, CNPJ:
07.196.033/0049-42, localizada em Várzea Grande, no Estado do Mato Grosso, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e
ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, processo 59004.000810/2024-
54;

V - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos Cons�tu�vos nº
179/2024 (SEI 0642918), n° 180/2024 (SEI 0642919) e n° 181/2024 (SEI 0642920), em favor da
Empresa EMAM EMULSÕES E TRANPORTES LTDA, CNPJ: 04.420.916/0014-76, localizada em
Acará, no Estado do Pará, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal,
em observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº
2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados
pela Sudam, processo 59004.002373/2023-22;

VI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo nº182/2024
(SEI 0643088), em favor da Empresa PARINTINS AMAZONAS TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A,
CNPJ: 32.667.691/0002-59, localizada em Juru�, no Estado do Pará, para fins de reconhecimento
e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente,
ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao
Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, processo 59004.002296/2023-19;

VII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Ampliação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo nº 184/2024
(SEI 0643381), em favor da Empresa XINGU FRUIT POLPAS DE FRUTAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA, CNPJ: 28.151.393/0002-34, localizada no Município de Castanhal, no Estado do Pará, para
fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, processo
59004.001119/2023-15;

VIII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Implantação, e a emissão do Laudo Cons�tu�vo nº 185/2024
(SEI 0643610), em favor da Empresa GASONIA CILINDROS LTDA, localizada em Manaus, Estado
do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-
14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo 59004.002231/2023-65;

IX - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos Cons�tu�vos
nº186/2024 (SEI 0643699 ), n°187/2024 (SEI 0643701 ), n°188/2024 (SEI 0643702 ) e
n°189/2024 (SEI 0643703 ), em favor da Empresa OLEOPLAN RONDONIA INDUSTRIA DE
BIOCOMBUSTIVEL LTDA., CNPJ: 36.015.262/0002-58, localizada em Cacoal, no Estado do
Rondônia, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-
14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo 59004.002229/2023-96;

X - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo nº183/2024
(SEI 0643298 ), em favor da Empresa AMAZONIA INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA, CNPJ:
41.894.665/0001-73, localizada em Manaus, no Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,



especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e
ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, processo 59004.002042/2023-
92;

XI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo nº 190/2024
(SEI 0643814), em favor da Empresa NBF MINERAÇÃO S/A, CNPJ: 36.501.034/0001-07, localizada
no Município de Ariquemes, no Estado de Rondônia, para fins de reconhecimento e concessão
do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º
da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, processo 59004.002618/2023-11;

XII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Diversificação, com a emissão dos Laudos Cons�tu�vos
nº192/2024 (SEI 0644076), n°193/2024 (SEI 0644077 ) e n°194/2024 (SEI 0644078 ), em favor da
Empresa AÇOFER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 03.989.217/0003-26, localizada em
Cuiabá, no Estado do Mato Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida
Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo 59004.001966/2023-71;

XIII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Diversificação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo
nº195/2024 (SEI 0644104 ), em favor da Empresa EXTRUSA-PACK INDUSTRIA DE EMBALAGEM
DA AMAZONIA LTDA, CNPJ: 39.934.776/0001-14, localizada em Manaus, no Estado do
Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-
14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo 59004.002171/2023-81;

XIV - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Diversificação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo
nº191/2024 (SEI 0643922 ), em favor da Empresa GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL
LTDA., CNPJ: 59.320.820/0018-51, localizada em Manaus, no Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e
ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, processo 59004.002350/2023-
18;

XV - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo nº178/2024
(SEI 0642857 ), em favor da Empresa CENTRO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUAIS CUIABA
LIMITADA, CNPJ: 06.211.613/0001-54, localizada em Cuiabá, no Estado do Mato Grosso, para
fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, processo
59004.002217/2023-61;

XVI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos Cons�tu�vos
nº196/2024 (SEI 0644139 ) e n°197/2024 (SEI 0644140 ), em favor da Empresa AÇOFER
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 03.989.217/0003-26, localizada em Cuiabá, no Estado do
Mato Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-
14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo 59004.001834/2023-40;

XVII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos Cons�tu�vos



nº198/2024 (SEI 0644234 ) e n°199/2024 (SEI 0644236 ), em favor da Empresa CONIPA
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRESENTES, METAIS E ARTIGOS DE DECORACAO LTDA, CNPJ:
26.013.023/0001-24, localizada em Manaus, no Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e
ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam., processo 59004.001419/2024-
77;

XVIII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Diversificação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo
nº200/2024 (SEI 0644241 ), em favor da Empresa BVG BRASIL CONCENTRADOS DA AMAZÔNIA
LTDA, CNPJ: 06.216.138/0001-09, localizada em Manaus, no Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e
ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, processo 59004.001968/2023-
61;

XIX - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo
nº201/2024 (SEI 0644247 ), em favor da Empresa INDÚSTRIAS REUNIDAS RAYMUNDO DA FONTE
S/A, CNPJ: 11.507.415/0003-34, localizada em Belém, no Estado do Pará, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e
ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, processo 59004.002522/2023-
53;

XX - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Diversificação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo
nº202/2024 (SEI 0644253), em favor da Empresa BRASIL NORTE BEBIDAS S.A., CNPJ:
34.590.315/0001-58, localizada em Manaus, no Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e
ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, processo 59004.001100/2024-
41;

XXI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo nº
203/2024 (SEI 0644260), em favor da Empresa BRASIL NORTE BEBIDAS S.A., CNPJ:
34.590.315/0001-58, localizada em Manaus, no Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e
ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, processo 59004.002160/2023-
09;

XXII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo nº
204/2024 (SEI 0644269), em favor da Empresa INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA DO MADEIRA S.A., CNPJ:
10.562.611/0004-20, localizada em Porto Velho, no Estado do Rondônia, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e
ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, processo 59004.000171/2024-
27;

XXIII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo nº 205/2024
(SEI 0644275), em favor da Empresa ENERGIAS DO ACRE SPE LTDA, CNPJ: 42.767.382/0001-23,
localizada em Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre, para fins de reconhecimento e concessão do
direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da



Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos
Fiscais Administrados pela Sudam, processo 59004.001597/2023-17;

XXIV - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo nº 206/2024
(SEI 0644283), em favor da Empresa NAVEGAÇÕES UNIDAS TAPAJOS S/A, CNPJ:
11.338.257/0004-17, localizada em Itaituba, no Estado do Pará, para fins de reconhecimento e
concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao
ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento
de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, processo 59004.001915/2023-40;

XXV - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo nº 207/2024
(SEI 0644323), em favor da Empresa COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., CNPJ:
04.370.282/0003-31, localizada em Colíder, no Estado do Mato Grosso, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e
ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, processo 59004.000996/2024-
41;

XXVI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Modernização, e a emissão dos Laudos Cons�tu�vos nº
208/2024 (SEI 0644373), nº 209/2024 (SEI 0644373), nº 210/2024 (SEI 0644375) e nº 211/2024
(SEI 0644377), em favor da Empresa PST ELETRÔNICA LTDA, CNPJ: 84.496.066/0001-04,
localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito
ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida
Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo 59004.000364/2023-05;

XXVII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Modernização, e a emissão dos Laudos Cons�tu�vos nº
213/2024 (SEI 0644469), nº 214/2024 (SEI 0644473) e nº 215/2024 (SEI 0644478), em favor da
Empresa PST ELETRÔNICA LTDA, CNPJ: 84.496.066/0001-04, localizada em Manaus, Estado do
Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-
14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo 59004.000363/2023-52;

XXVIII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo nº
212/2024 (SEI 0644442), em favor da Empresa COMPONEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ:
57.593.253/0005-67, localizada em Manaus, no Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e
ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam, processo 59004.002447/2023-
21;

XXIX - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo nº
216/2024 (SEI 0644523), em favor da Empresa COPOBRAS DA AMAZONIA INDUSTRIAL DE
EMBALAGENS LTDA, CNPJ: 84.529.874/0001-20, localizada em Manaus, no Estado do Amazonas,
para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam,
processo 59004.001144/2023-91;

XXX - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos Cons�tu�vos nº
217/2024 (SEI 0644581) e n° 218/2024 (SEI 0644582), em favor da Empresa AGUAS DE SAO



FRANCISCO CONCESSIONARIA DE SANEAMENTO S.A, CNPJ: 19.161.754/0001-51, localizada em
Barcarena, no Estado do Pará, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo
fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº
2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados
pela Sudam, processo 59004.001329/2023-03;

XXXI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não res�tuíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos
Cons�tu�vos nº 220/2024 (SEI 0644711) e n° 221/2024 (SEI 0644712), em favor da
Empresa ISHENG BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS
LTDA, CNPJ: 04.547.098/0001-52, localizada em Manaus, no Estado do Amazonas, para
fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo 59004.002543/2023-79;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 

Jorge Frota Pereira Junior
Diretor de Gestão de Fundos, Incen�vos e de Atração de Inves�mentos

 

Aharon Alcolumbre
Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável

 

Aline Dias Rossy
Diretora de Administração
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